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                                                                              MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS XXX
Tel. (XX) XXXX-XXXX – XXXX@ifmg.edu.br

OFÍCIO nº XXX/202X-GAB/CAMPUS XXX/IFMG/SETEC/MEC

Belo Horizonte, XX de XXX de XXXX
Ao senhor, xxxxxx
 Diretor (a) de Relações Internacionais do IFMG


Assunto: Solicitação de portaria de afastamento do País 
 
Senhor (a) Diretor (a),
 Solicitamos a Vossa Senhoria afastamento do País no período de XX/XX/XXXX a XX/ XX/XXXX, trânsito incluso, ao servidor (a) XXXXX, técnico(a) / professor (a) do ensino básico, técnico e tecnológico, do Campus XXXXX ou da Reitoria, matrícula SIAPE XXXXX, para participação de  XXXXX na Instituição XXX, cidade, país, com  ônus xxxxx1 ao IFMG/agência de fomento xxx (se aplicável).
Segue o formulário de solicitação para afastamento do País e a documentação comprobatória do motivo da viagem.



 
Atenciosamente,



          Diretor(a)  do Campus XXX do IFMG/Pró-Reitor, Diretor sistêmico ou Reitor (Reitoria)
          


1 Tipo de ônus
I- Com ônus: quando houver recebimento de auxílios de instituição brasileira como bolsa, diárias, passagens e/ou outros.  O ônus pode ser, por exemplo, do  IFMG ou de uma agência de fomento como CAPES, CNPq, FAPEMIG. 
II- Com ônus limitado: quando não houver auxílios, ou seja, implicar apenas direito ao vencimento, salário e demais vantagens do cargo, função ou emprego. 
 III- Sem ônus: quando implicar a perda total do vencimento, salário e demais vantagens do cargo, função ou emprego, ou seja, quando não houver qualquer despesa para a Administração.
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